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recurso na modalidade Fundo a Fundo, no valor total de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).Parágrafo Único - Cabe à Superintendência de 
Gestão Integrada - SGI, a realização dos atos necessários para o cumprimento desta Portaria, inclusive no que tange à sua publicação.Art. 3º 
- Para a Prestação de Contas o Município deverá observar a Seção II, do Capítulo IX, da Lei estadual nº  17.982/2012, bem como o artigo 18 
da Portaria nº 526/2019 - SES/GO.§ 1º - A prestação de contas, relativa aos repasses por meio de Portaria, na modalidade Fundo a Fundo, é 
obrigatória, conforme disposto em legislação específica e suas alterações.§ 2º - A prestação de contas final, referente ao total recebido de uma só 
vez, é aquela apresentada depois da consecução do objeto ou objetivos pactuados, até 60 (sessenta) dias após sua execução.Art. 4º - A vigência 
do presente instrumento será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado.Art. 5º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação.CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.Gabinete do SECRETÁRIO da SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE, aos 09 
dias do mês de maio de 2022.SANDRO ROGÉRIO RODRIGUES BATISTA Secretário de Estado da Saúde.
<#ABC#307215#20#360547/>

Protocolo 307215
<#ABC#307008#20#360311>

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 38/2022-SES/GO (IBGC / HOSPITAL DE ITUMBIARA). Processo nº: 202000010037536. Parceiro 
Público: Estado de Goiás - Secretaria de Estado da Saúde. Parceiro Privado: Instituto Brasileiro de Gestão Compartilhada - IBGC. Objeto: 
Formação de parceria para o fomento, gerenciamento, operacionalização e execução das atividades de saúde no HOSPITAL ESTADUAL DE 
ITUMBIARA SÃO MARCOS. Valor do Contrato: R$  669.240.729,60.  Dotação Orçamentária: 2850.10.302.1043.2149.03.100.90. Vigência: 
48 (quarenta e oito) meses com início a partir da data de publicação deste ato na imprensa oficial. Signatários: Sandro Rogério Rodrigues Batista 
- Secretário de Estado da Saúde. Ludmylla Bastos e Barbosa Maqueara - Instituto Brasileiro de Gestão Compartilhada - IBGC.
<#ABC#307008#20#360311/>

Protocolo 307008
<#ABC#306963#20#360256>

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 09/2022 O ESTADO DE GOIÁS, por intermédio da Secretaria de Estado da Saúde - SES, torna público, 
para conhecimento dos interessados que está disponível no sítio eletrônico www.saude.go.gov.br, o instrumento de CHAMAMENTO PÚBLICO 
nº 09/2022, tipo melhor técnica, destinado à seleção de organização social para celebração de Contrato de Gestão objetivando o gerenciamento, 
a operacionalização e a execução das ações e serviços de saúde, em regime de 24 horas/dia, no Hospital Estadual da Mulher - HEMU, 
localizado na Avenida Perimetral, esquina c/ rua 7, Setor Oeste, Goiânia, Goiás, por um período de 48 (quarenta e oito) meses. Data de entrega 
dos envelopes: 06/07/2022 às 09:00 horas. Maiores informações no site acima ou no e-mail: comissaochamamentogoias@gmail.com
SANDRO ROGÉRIO RODRIGUES BATISTA Secretário de Estado da Saúde
<#ABC#306963#20#360256/>

Protocolo 306963
<#ABC#307015#20#360320>

EXTRATO DE RESULTADO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 114/2022 - SES/GO

Pregão Eletrônico: 114/2022
Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo a prestação 
direta de assessoria, cotações, reservas, alterações (remarcações), cancelamentos, emissões de bilhetes/vouchers e eventuais reembolsos, 
conforme demanda, pelo período de 12 (doze) meses, de passagens aéreas nacionais (voos domésticos)  internacionais, passagens terrestres, 
interestaduais e intermunicipais, hospedagens  e traslados para os servidores da Secretaria de Estado da Saúde de Goiás (SES-GO) e pacientes 
cadastrados no Programa de Tratamento Fora de Domicílio (TFD).
Tipo: Menor Preço por Item.
Processo: 202100010017801
Empresa Adjudicatária:

Empresa CNPJ Nº Itens Adjudicados

R MORAES AGÊNCIA DE TURISMO EIRELI - EPP 06.955.770/0001-74  01, 02, 03, 04, 05, 06.

It Especificação Unid Quant Valor Unitário
(R$)

Valor Total (R$)

01 (71983) SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS NACIONAIS Emissão, alteração e cancelamento de 
bilhete Passagem Aérea Nacional e seguro de viagem.

01 Unid 2.915.824,59 2.915.824,59

02 (71985) SERVIÇO DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS 
AÉREAS INTERNACIONAIS Emissão, alteração e 
cancelamento de bilhetePassagem Aérea Internacional e 
seguro de viagem.

01 Unid 50.035,60 50.035,60

03 (77340) AGENCIAMENTO DE PASSAGEM RODOVIÁRIA 
Emissão, alteração e cancelamento de bilhete Passagens 
terrestres intermunicipal.

01 Serviço 199.950,00 199.950,00

04 (77340) AGENCIAMENTO DE PASSAGEM RODOVIÁRIA 
Emissão, alteração e cancelamento de bilhetePassagem 
Terrestre interestadual e seguro deviagem.

01 Serviço 120.000,00 120.000,00

05 (71965) AGENCIAMENTO/HOSPEDAGEM COM ALIMENTA-
ÇÃO(CANCELAMENTO) Reserva, alteração e cancelamento 
de hotel comalimentação.

01 Unid 149.930,00 149.930,00

06 (69295) TRASLADO AEROPORTO / HOTEL / EVENTO/
HOTEL Agendamento, alteração e cancelamento de traslados 
nacionais e internacionais

01 Unid 38.362,50 38.362,50

TOTAL R$ 3.474.102,69

Normas Regulamentares: Leis 8.666, de 21 de junho de 1993 e 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto  nº 7.746, de 05 de junho de 2012, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,  Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, 
Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Estadual nº 17.928 
de 27 de dezembro de 2012, Lei Estadual nº 20.489 de 10 de junho de 2019, Lei Estadual nº 19.754 de 17 de julho de 2017, Decreto Estadual 
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